PARECER Nº 823 , DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 798, de 2001



De iniciativa do nobre Deputado Edson Gomes, o presente projeto de lei tem por intuito dispor sobre a impressão na linguagem braille dos livros, apostilas e outros materiais pedagógicos.



Nos termos do item 3, parágrafo único do art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 175ª a 179ª Sessões Ordinárias (de 29/11 a 5/12/02) não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Por despacho do Sr. Presidente da Casa, os autos foram encaminhados às Comissões de Constituição e Justiça e Educação e Finanças e Orçamento.



Encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, por força da distribuição acima citada, cabe-nos na condição de relator, exarar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme disciplina o § 1º do art. 31 da X Consolidação do Regimento Interno.



A matéria constante da proposta é de competência Legislativa, sendo a sua iniciativa concorrente, conforme disposto no art. 24 da Constituição do Estado.



Desse modo, não havendo, no que nos compete examinar, quaisquer óbices que impeçam a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 798, de 2001.



a) Eduardo Soltur - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/4/02

a) Carlos Sampaio - Presidente

Carlos Sampaio - Eduardo Soltur - Petterson Prado - Eli Corrêa Filho - Roque Barbiere.
